
Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNPJ36.350.346/0001-67

Rua Travessa P vão.Bü - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) ~753-1001- Esmaíl: vilapavao@vilapavao.es.gov.br

Contrato n2 084/2018
Processo Administrativo n2 001492/2018
Tomada de Preços n2 001/2018

CONTRATOQUE ENTRESICElEBRAM O MUNICIPIO DEVILA
PAVÃO, ESTADO DO ESP[RITO SANTO E A EMPRESA
FELlPPE ENGENHARIA LTDA NA QUALIDADE DE
CONTRATAN"FEE CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE,PARA
O FIM EXPRESSONASCLÁUSULASQUE O INTEGRAM.

O MUNICIPIO D.EVILA PAVÃO, Estado do EspfritoSanto, pessoa jurfdica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nQ 80, Centro', cidade de Vila Pavão, ES,. inscrito no CNPJ-MF sob o nQ

36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irineo Wutke, portador do CPF-MF nQ

876.766.807-00 e RG nQ 782.398 ~ SSP/ES,doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado, a
empresa FELlPPE ENGENHARIA LTDA,; pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nQ

04.210.917/0001-71, com sede na Rua talegarí, nº 746, bairro Rúbia, CEP29.830-000, Nova Venécia/ES,
por seu Representante legal, Sr. Ajlson Soares de Oliveira, portador do RGnº 790.294 - SSP/ES,inscrito
no CPFsob o nº 897.670.397-91, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o julgamento
datado de 09/08/2018, referente ~TO,MAOA' OE PRE~OSN!! 001/2018 devidamente homologado pelo
Prefeito Municipal, no processo I'lQ 001492/2018, têm entre si, Justos' e contratados, no regime de'
empreitada por preço global, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nQ 8:666/93 e suas
alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJET

1.1 - Contratação de empresa specializada, com fornecimento de material e mão-de-obra para
Recuperação e Reforma do Muro de Arrimo da Escola CMEA Praça Rica, localizada na Rua Presidente
Médici, Distrito de Praça Rica,Vila avão/ES..

1.2. As obras deverão ser execut~das de acordo com os,memoriais descritivos, projetos, planilhas de
orçamentos, cronogramas flsico-financeiros, contrato e com observância das condições estabelecidas na
TOMADA DEPREÇOSN2 001/201 ,e na lei Federal nº 8.966/93.

cLÁUSULA SEGUNDA - DASDISPOSiÇÕESDIVERSAS
'..,_/

2.1. A CONTRATADA é responsável pela execução das obras nos Termos do Código Civil, sendo que a
presença da Fiscalização não diminui ou exctui essa responsabilidade.

2.2. A CONTRATADA deverá apresentar ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADETÉCNI·CA- ART's de
execução, relativa ao serviço, em nome dos responsáveis técnicos - Engenheiros - indicados para
habilitação da empresa, no momento da assinatura da ordem de serviços da obra.

,I

2.3. Caso durante a execução da obra verifique-se a necessidade de substituição do responsável técnico,
deverá ser comunicado por escrito ao Gestor do Contrato, sendo que o novo profissional indicado
deverá comprovar que possui a m sma qualificação técnica do anterior.

2.4. A CONTRATADAdeverá mant r no local dos serviços um DIÁRIO DEOBRASpara anotações relativas
à execução dos serviços.

2.5. A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços um "PREPOSTO", com amplos'poderes de
decisão, conforme dispõe o Artigo 68 da lei Federal 8.666/93.

2.6. Na execução dos serviços, obriga-se a CONTRATADA a respeitar a legislação vigente sobre·
Segurança e fv1edicina do Trabalho,

,I
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cLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZOb() €ONTRATO- EXECü'CAo

3.1. As obras e serviços objetos deste contr~to devenão ser efetuados, pela CO,~iRATADIj\,~rh 90,
(noventa) dias, a contar da data C!leassinatura do recebimento da Ordem de Inícid dos Sewiços pela. . ,

CONTRATADA.
,

3.2. O prazo do contrato proveniente desta licitação poderá ser prorrogado, se houver interesse da
administração, e de acordo com .o artigo 57 ela Lei N2' 8.666/93 e normas pertínentes às finanças I

públicas. '.' , ",

3.3. O contrato proveniente desta .,ilicltaçãopoderá ser alterado.eorn as devidas justificativas, de' acordo
com o artigo 65 e seus parágrafos, 'da lei N28.6!)6/93. " '

r j('

cLÁUSULA QUARTA - DO PREÇOE100PAGAMENTO
I

4.1. O CONTRATANTE pagará à qONT:RATf.DA(:o valor.global de, ~$ 8~.4~5/20 (oitenta e cinco mil',
quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos], Emmoeda vigente no país. "

4.2. O pagamento será feito mensalmente com recursos próprios, r11ê'diantemedição di! Obra. ':'

4.3 - Especialmente no prlméiro pagamento será exigidac;f8 CONTRATADA" matrícula dá obra ~(j,INSS e li
registro no CREA-ES,sob pena de suspensão do pagamento.até regulàriaação.

" " .' '. .'. . ,li
4.4. A cada etapa do Cronograma Físico-Finan:ceiro executado, a' CONTRATADA emiti.rá,o respectivo.]
documento fiscal de cobrança, em.perfeita obediência ao valore.ao prazo estabelecido no cronograma.,'
o qual será submetido ao Fiscal da'Obl1aou Servfço, pâra o:devido atestado dê execução.

4.5. Considera-se etapa do cronograma físico-financeir@ efetivamente concluída; se houvero'~testad9
de conclusão exarado no documento de cobrança, pela fiscalização.

4.6. Nos preços já estão incluídas todas as despesas coril: materiais .e equíparnentos .necessárlõs para,
, . , 'f ' , I : I _'.~ .' I

execução dos serviços, veículos, carga, descarga, transportes, impostos, taxas, contribuições,.:fis,cais e
para fiscais, leis sociais, demais serviços .e éventualsi que possam àcarretar ônus ao MU!'í2ípio., li

especificadas ou não no edital e cohtrato. '

4.7. Haverá retenção, nos termos da legislação previdenclárta vlgente.icom repasse dos percentuals a9
INSSe entrega da respectiva guia a:CONTRATADA,assim como, quahdofor o caso, será retido o Imposto.
de Renda Retido na Fonte, conforme legislação pertinenw

4.8. A CONTRATADA deverá for ecer uma relação d~s, pessoas. que trabalham pa obra,~ para Q
recebimento da parcela, juntamente com comprovante dos pagamentosprevfdenciários e trabslbistas

,,' - ',' ". . ·1, ,tO "

de cada um. De pessoas não constantes da relação subsequente deverá ser apresentada a respectiva
rescisão, se não comprovado que continua na empresa em outra atividade. .,

L • _" ' ,

4.9. A CONTRATADA compromet -se a efetuar, com rigorosa pontualidade, os recolhlrrrentos legais,
relativos ao INSS, PIS, FGTS, FINSbCIAL, etc, pertinentes às obras do presente contrato, fofnecendo
antes do recebimento dos valores a que tem direito, cópia autenticada dos respectívos com prcvantes
do mês anterior, devidamente quitados, sem o que, não serão liberados os valores da' parcela
correspondente.

4.10. Quando se tratar de SOCIEOP;DECOOPERATIVAOA,a mesma deverá apresentar: ,j

- Mensalmente:

Relação dos cooperados que executam os serviços;

Cópia do SEFIP-Sistema Empresa .de.recolhlmento do iGTS e lnforrnações à Previdência soclal, onde
informa à Caixa Econômica Federa] e IN,SS,quals-são os cooperados vinculados ao Contrato;'

, ,
Idem, que comprove pagamento do INSSdecorrente do SEFIP.. ., ,. \~ ~j •

Anualmente: "t-,, ,
':::,.!'

, f'
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Cópia da Ata da Assembléia Geral;

Comprovante de rendimento.
J.q

"..,'
l f"

,:1:';.1

5.1 - A execução do contrato será'acompanhada.e fiscalizada por servidor designado represeritante dá'
Administração nos termos do art, 67 da Lei: riº 8.666/9,3, qued~yerá atestar a execução do objet9 '
contratado, para cumprimento dss normas estabelecidas nos artigos 62e 63 da Lel nº 4.320/64,"
observadas as disposições do cont[atc, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

5.2 - Durante a vigência deste co trato, a execução d~.obra será a<i:omp'anhadaeJiscÇllizad~ pelo Sr. '
Alipio Junior de Freitas, engenhei~o ci~h, registr;ado no CaEAsob' n? 69~92/D, brasilelro; casado,' ímicrit~;:
no CPFsob n° n8.464.606-25, RG15.840.464 - .sSP/~G, ~orador na Rua Fornazieri, BairroRúbia, Nova'
Venécia/ES, designado Fiscal da o ra, a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela $ra
Claudiani Rodrigues da Silva, brasi~eid!,;soltetra, inscrita n'oCPF sob,nÓ123.417.257-75, RG 16.~O:6.370..,.
SSP/MG, moradora no município ~e Vila!PavãofES, designado Fiscal do contrato, nos termos qti art. 6º·
do Decreto Federal nº 2.271 de 01 de julho def997; qUe serão responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização da sua execução, prócedendo ao' registro das ocorrências e adotando as p~qvidências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.:' ,
5.3 - À FISCALIZAÇÃOcompetirá' controle e fiscalizaçãoda execução dos, serviços em suas .díversas'
fases, decidir sobre dúvidas surgi~as:no decorrer da ~xecução e manter a .CONTRATANTE inf~rmad~ .
quanto ao andamento dos serviços e das ocorrências que devam ser-objeto de apreciação supér!or.

5.4. As exigências da FISCALlZAÇÃ(!)se basearão nas especificações e nas Normas vigentes.

5.5. Os serviços deverão desenvolver-se em regime ..de estreito entendimento entre a equipe de.
trabalho e a FISCALIZAÇÃO,dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do.cumprimensodo
contrato, ficando como sua obrigaç.ãoe responsabilidade:' ,. .

a) Fornecer à CONTRATADA todos lOS elementos indispensáveis à execução dos serviços;
, I:

b) Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;

c) Expedir por escrito as determinaçõese comunicações dirigidas à ~ONTRATADA;

d] Solicitar a imediata retirada de qualquEl~ Integrante da equipe da CONTRATADA que não
corresponda, técnica ou dtscipllnatmente, às exigências dâ FISCAU~ÇÃO;

e) Decidir sobre as divergências entrecs docum~ntos constantes no procedimento de contração."
" : .:, J

f) Aprovar os serviços e certificar as notas fiscais. .. :'

5.6. A presença da FISCALIZAÇÃO ãodiminuirá a responsabilidade' da CONTRATADA quanto à,perfe;ita
execução dos trabalhos. .

5.7. Os serviços que forem releltádos parcial ou totalmente pela FISCAUZ~ÇÃOdeverão Se~ refeitos:
pela CONTRATADA e submetidos à nova avaliação, sem nenhum ônus à CONTRATANTE.OS períodos de
retrabalho não implicarão em dilatação dos prazos de execução.
5.8 - A CONTRATADA garante a decução deste contrato, na modalidade definido no art. 56, parágrafo
12 da Lei nº 8.666/93, no valor de:R$ 4~274,26 (quatro rnnduze~tos e setenta e 'quatro reais e\hnte ê
seis centavos), equivalente a 5% (cinco 'por cento) do v~lor total.do co.~trato, sob ferrna de 'dinheiro;
títulos da dívida pública, seguro garantla ou fiança bancária), com validade até 30 {trinta' diq$"após a
data prevista para seu vencimento. tudo através do documento anexo, que torna-se parté integrante do
presente ajuste.

5.8.1 - A garantia deverá ser entregue no.Protocolc'Geral da PMVP, endereçado ao Presidente (a)
da CPL' Sr. Roberto Selia'! fazendo referência' ao Contrato que está sendo cauctonado,

Contrato n° 084/2018
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impreterivelmente até as l~hOOmin, dodéelmo' dia útil após a assinatura do, ccntrate, quando
prestada na modalidade se~u:ro garantia, e quando em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança I

bancária, o documento' cotriprébatérloríeve ser" entregue no momento da assinatura deste
contrato, o qual fará menção à espécie prestada. '

5.9 - Ocorrendo alteração do preço contratuat'críglnanamenteflxado, por.força de I,revisão, :re,aj~ste,
acréscimos e decréscimos quantítatlvos, dent~e, outras! hipóteses previstas. em lei e neste ,FQntrato,
competirá à CONTRATADA a complementação da garahtia de execução d~ contratoreadequada ao
preço contratual atualizado. ' :I~

5.10 - A garantia prestada, sob qUbisquer das-modalidades-será liberada ou restituída noprazo máximo
de 30 (trinta) dias após execução do contrato nos termos do §4!l do.art. 56 d~ Lei nQ 8666/1993,' I'

";:i\
',11.

,

cLÁUSULA SEXTA- DASOBRIGAC(l)ES'DACONTRATADA ,S CONTRATANTE
! . . .

6.1. A CONTRATADA assumirá lntelraresponsabllldade por todos os prejuízos que venham dolosa ou ,
culposamente prejudicar ao Muni9ípio,::Quando. da execução dos serviços.,

6.2. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem-como encargos trabalbtstas, prevldenciários ee
tributários decorrentes da' execução do presente cantrato, fitarão:'exclusivarnent~ a't:~rgo da
CONTRATADA,cabendo-lhe ainda.fntetra responsabilidâ~e por quaisquer acidentes deque p6s&amvir a
ser vítimas seus empregados, que' do em serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura
causados a terceiros e ao Município.

!'., ,

6.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, 'nas mesmas condições contratuais, ,0$ acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 50% (cinqúenta por cento) do valor contratado iniciplmeritÉ!,
devidamente atualizado. " ,

6.4. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA, segurança; transporte, mão-de-obra.feis sociais,
ônus de acidentes com terceiros, tributos, ferramentas, equipamentos auxiliares, seguros e demais
encargos. " I

6.5. Todos os materiais e serviços 'comptemeritares, necessários à execução dos trabalhos, deverão ser
fornecidos pela CONTRATADA. ,

6.6. É de inteira responsabilidade: da CONTRATADA a limpeza geral após a, conclusão c;fos'~êltviços,e"i
sinalização da obra de acordo com;as normas de'trânsito vigente e recomendações do'CONTRAT.At'JTE. "

• '. ,..I", ' ,I,,' ,/

6.7. A CONTRATADAobriga-se a ml nter durantetodaexecução docontrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habílitação é qualificação exigidas na licit~ção. .

6.8. É de inteira responsabilidade! da empresa contratada-em efetivar a .contrataçãode mão-de-obrá
necessária à execução da obra ou servíço advinda do sistema' penite~ciário estadual, no percentual de.
6% (seis por cento) da mão-de-obra total para a.execuçãodo objetocontratual, nos termos do art. 36da 'I

Lei n!l 7210/84.

6.9. Empregar na execução da obr~ materiais de primeira qualidade, que obedeçam asespeciflcações da
ABNT - Associação Brasileira die Normas Técnicas e do projeto e que sejam aprovados pela
CONTRATANTEantes de sua utilização.

6.9.1. Na ocorrência devidamente comprovada da imposslbllldade de, se adqulrlr e empregar um
material especificado deverá ser' solicitado a sua substituição, a Juízo da CONTRATANtE que
analisará sua qualidade, reslstêricia, aspecto e preço. ,

6.10. É vedado à empresa CONTR, TADA a subcontratação total ou parcial do contrato com o:utrem,,,a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no
edital e no presente contrato.

>Contrato n° 084/2018
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. ,,:t

6.11. Constituem obrigações da CONTRATANTE alocar os recursos orçamentários e financeirosJ " ,,' , ':

necessários para promover o pagatnento à CQNTRATADA} conforme as condições estabelecidas neste
Contrato e designar servidor respo isáve! pelo acompanhamento e fiscalização do objeto li,citadO.

6.12. Fornecer todos os projetos} ~Ianilhas} cronograma e informações complementares necessártos à
execução das obras;

6.13. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;
',' 1 H'

u

"
6.14. Emitir termos de "Autorização de Início das Obras" e Termo de Recebimento;

6.15. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução deste contrato} através da fiscalização contratual.

"

':,
i, 'I ~

i

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EMPENHQ;DA DESPESA
•

"'i!

7.1. As despesas decorrentes do; presente contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
correspondente: . i

CLÁUSULA OITAVA - DAS SAI'{CÕESiADMINISTRATIVAS, :

A aplicação de penalidades à CON11RATADAreger-se-á conforme o estabelecido na Seção 11do Capítulo
IV - Das Sanções Administrativas da lei 8.666/93.

8.1. Caso a CONTRATADA se recusei a prestar os serviços conforme o contratado, sem' motivo justlficado,
ficará caracterizado o descumprimento total: da obrigação assumida} sendo-lhe apllcada, isolada 'oU:
cumulativamente: )'--

a) advertência, por escrito:

b) multa sobre o valor global da contratação:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Admínlstraçãoj'úbtica:

8.1.1. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, ~everá~presentéÚ
justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando acritértodo
CONTRATANTE a sua aceitação.

8.1.2. Se a fiscalização identificar irregularidades ou desconformldades, passíveis de saneamento,
notificará a CONTRATADA para} em prazo determinado, proceder às correções necessárias. se,
findo o prazo estabelecido pela fiscalização, as irregularidades não forem sanadas, ser~
considerada a inadimplência contratual.

8.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicadas as sanções de que tratao
subitem 8.1, sem prejuízo da aplicação do contido no subitem8.2.

8.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou lrregularidade
cometida pela CONTRATADA acarrete consequências de pequena monta.

8.1.5. Pela inexecução total da obngação..« CONTRATANTE rescindirá o contrato e poderá aplic~r
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.'

8.1.6. Em caso de inexecução p~rcial da obrigação,'poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco
por cento) sobre o valor global do contrato.

8.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou
prejuízos' à Administração, será aplicado' ao licitante a s~nção de susp~nsão temporária .d'e

Contrato n° 084/2018
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participar em licitação e imêedimel1to de!contratar com ,aAdm:inistração. por prazonão:super;ior ,
a 02 (dois) anos. '

8.1.8. Caracterizada situaçãb grave, qulevidenc~e dolo ou má-fé, será aplicada aolicitaôte a
sanção de declaração de i~idoneidade para líclterou contratar com a Adm:it:\istração; pública".,;
enquanto perdurarem os motivos determínantes,da punição, ou até que s~ja promovida .~"
reabilitação perante a própjta autorldade' que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir á Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrid6 o prazo
da sanção aplicada com base no subitem anterior.

'. '. ;.l!

8.2. Fica estipulado o percentual de 0,25% [vinte e cinco' centéslmos percentuais) sobre o valot,:global
contratado a título de mora, por descumprimento de obrigaçãocontratual-e/ou por dia de. atraso no
cumprimento de qualquer prazo, revisto neste instrumento contratual, independente da notlflcação
prevista no subltem 8.1.2. ' " ,

8.3. As multas devidas e/ou preju Izos-causadosàs ilis'i~lações do CbNTRAtANTE, pela CONTRATADJ\ '
serão deduzidos dos valores a sereímp~gbs, recolhidos em conta específica em favor do CONTR!ATANTE,
ou cobrados judicialmente.

8.3.1. Se a CONTRATAOAnã tiver valores a receber do CONTRATANTE;terá o prazo de d5 (cinco) "
I .'. ' . '. . .

dias úteis, após a notificação oficial, para recolhlmentoda multa no forma estabeleclda na .
subitem anterior. . ,

8.4. A aplicação de multas, bemscorno a rescisão dojcontrato, não impedem que o CONTRATANTE
aplique à CONTRATADAas demais sanções previstas no s~bitem 8.1. ' ' .

8.5. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instru~ento contratualserá precedida de.'
processo administrativo, medlante.o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

cLÁUSULA NONA - DO REPRESENl1ANTEDA CONTRATADA

9.1. Será representante da CONTRATADA,flaexeclJção:do ajuste, como preposto, o Sr. (a)' ~'WNO
FELlPPEOLIVEIRA, engenheiro civil, inscrito no CREAsob'o nº ES-036027/D, para efeito do disposto !',o .
art. 68 da Lei nº 8666/1993. .

cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLA~O APLICÁVel. " '

li

, " ,
i'
,~,

"

10.1. No caso de surgirem dúvidas, sobre a inteligência das.cláusulas dei presente contrato, taisdúvjda~
serão resolvidas com o auxílio da:Legi,slação Civil, aplicável aos contratos do Direito Privado e,,':com 0

apoio do Direito Administrativo Público, no que diz respeito à obedlêncía dos prlncíptos que norteiam a
Administração Municipal. '

10.2. A Lei Federal nº 8.666/93 regerá as hipóteses não previstas neste contrato. t' :0

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULACÃOA LICITAÇÃO

11.1. O presente instrumento foi lavrado em 'decorrência da Licitação na. modalidade TOMADA DE
PREÇOS N!! 001/2018, ao qual, vincula-se, bem co~o, aos termos da proposta de preços da
CONTRATADA,que faz parte integrante desta avençacorho se transcrito fosse e respêctívosanexos d9
Processo Administrativo n.!! 001492/2018. '

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COBRANÇAJUDICIAL,; , ,

12.1. As importâncias devidas pela CONTRATÂOA serão cobradas através de processo de execução,
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, .médlante
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

, "

" '
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Prefeitul]:a"do Município de Vila .Pavão I

Estado do Espírito Santd" . CN~136.3S0.346/0oih-67
Rua Travessa P vão, 80 - Centro - Vi1aPavão - ES'- CEP 29843-QOO
TeleFax (27) 3753-1001- Elmail: vilapavao@vil~pavao.es.gov.br

I i,cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO.

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido, casn.se materialize uma, ou mais,das'hipóteses:'
contidas nos artigos 77 a 80 da leihQ 8.666/93e,alterações posteriores.

13.1.1.RESCISÃO- SOCIEDADESCOOPERATIVÁDAS:

a) O presente contrato será rescindido. em virtude de condenação da Cooperativa em processo
ajuizado por seus associados, onde tenha o reconhecimento do-vlnculo de emprego e/oI).
condenação solidária ou subsidiária dó Município, em decisão transitada em julgado.

, I >',

b) O presente contrato será.resclndidc por constatação, através de via adI1Hr)'istrí'ltiVai,~eque, :.
sua execução demande a realização de trabalhodos cooperados em estado 'de subordlnação 'à
Cooperàtiva,

, I ,~. ;., "1, ' ,?

CLAUSULADECIMA QUARTA - DO ~ECE'BIMENTODOOBJETO
.t d

14.1. O objeto será recebido:
, :l 'I

14.2. PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscallzação, mediante. termo
circunstanciado, assinado pelas. partes, em até 15", (quinze) dias dâ comunicação escrita da
CONTRATADA.

14.3. DEFINITIVAMENTE, por servldorrou comissão designada pela autd.ridade competente, rrredlanté
termo circunstanciado, assinado p~la$partes,.após odecurs~ do pr~zode30 (trinta) <:liase no rnákimo
60 (sessenta) dias do RECEBIM*NTO PROVISÓRIO, .désde que 'tenham' sido atendidas todas as .
reclamações referentes a defeitos construtivos ou falhas de execução»
14.4. A CONTRATADA assume, com relação à obra, as responsabilidades e nos prazos previstos no'

< I,' - • '1 '!I

Código Civil Brasileiro.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS.ALTERAÇÕESCÓNTRATWAIS

15.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintescasos:

15.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a - Quando houver mo ,ificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica dos seus objetivos:

,i :1

b - Quando necessária a modificação contratualem decorrência de acréscimos ou diminuição.
quantitativa do seu objeto, nos hmites permitíãos pela lei 8:666/93 e suas alterações.

,j

15.1.2 - Por acordo entre as artes:

a - Quando necessária a modificação do regime de execução da obra em face de veríficaçãc ,
técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários;

b - Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de clrcunstânclas
• • ') .'. 'i :'- I'. ' :!

supervenientes, mantido.o valor Inicia] atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com
relação ao cronograma ffsko-flnancelro fixado, Sema correspondente execução da obra;

c - A CONTRATADA fica brigada a aceitar Das mesmas condições contratua,is,os acréscimos
ou supressões que se fizerem na obra, até 50% (clnquenta por cento) do vall;lr, iniciàl
atualizado do Contrato. ' .,
d - Quaisquer tributos 'ou' encargos, I'egaiscriados, alterados ouextlntas, bem corno a
superveniência de disposições legais; quando' ocorridos após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, Implicarão à revisão destes
para 'mais ou para menos conforme o caso;

v, Págif,a7.de 8';
jI\
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Prefeitur,a do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNP] 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1001- Evmail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br

e - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a
CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial.

15.2 - Se durante a execução dos serviços objeto deste Contrato, em virtude de alterações contratuais,
emergir a necessidade de execuçã de serviços não propostos, esses serão calculados de acordo com a
seguinte fórmula:

PU = Pufes x Pcontratada / Pcontratante, sendo:

PU = Preço unitário do item ser incluído

Pufes = Preço unitário do item a ser incluído, constante da tabela da UFES, referido ao mês do
orçamento.

Pcontratada = Preço global ofertado pelo licitante-para a obra e/ou serviço, referido ao mês do '
orçamentp.,
Pcontratante = Preço global do orçamento base da Prefeitura Municipal, referido ao mês do
orçamento.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS:

16.1 - Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do contrato.

16.2 - A partir do décimo terceiro mês, na hipótese legal do ajuste ser prorrogado, os preços serão
reajustados, anualmente, conforme variações dos índices da Fundação Getúlio Vargas (FGV), dê!coluna
relacionada a seguir, tendo como data base, o mês de apresentação da proposta da contratada:

16.2.1- Para os serviços de construção civil: (OIUM 35 - Edificações;

16.3 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. As partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Nova Venécia/ES para a solução dos
conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual.

~~,
Irineu Wutke

Prefeito do Munícipio
CONTRATANTE

AilsA~~eira
Socio Administrador

CONTRATADA

Vila Pavão/ES, 22 de Agosto de 2018.

Testemunhas:

1- _ 2- _

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Prefeito Municipal

• 23/08/2018 (Quinta-feira)
''Illm'll1.l' , 'In ~ , 1'1't'''ll' l11I l'

PREGÃO PRESENCIAL ,046/2'0:18 I '

, Publí~açãb N° 152731

DOM/ES - E<Ii<,;ãoN° 1082
(Ij l! '! 'j I ".
Vila Pavão

CONTRATO 084/2018 (,

Publtcação l ° 1!;i2740

RESUMODO CONTRATON° 084/2018

PROCESSON° 001492/2018

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA: FELIPPEENGENHARIA LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especia lizada,~com for-
necimento de material e mão-de-obra para Recuperação
e Reforma do Muro de Arrimo da Escola CMEA Praça Rica,
localizada na Rua Presidente M~dici, Distrito de Plaça Rica,
Vila Pavão/ES.

\.IIGÊNCIA: 90 Dias.
\

'VALORGLOBAL: R$ 85.485,20.

RECURSOSFINANCEIROS: Ficha 773.

Vila Pavão/ES, 22/08/2018.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO P,P. 039/2018
Publ:icação .o 15,2728

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃOPRESENCIALW 039/2018

rv Prefeito Municipal de Vila Pavão/ES, no uso! de suas
,.__'ibuições legais, com fundamento no disposto no inciso
XXII, do art. 40, da Lei nO10.520, de 17 de julho.de 2002,
resolve HOMOLOGARa adjudicação referente ao Processo
nO 001355/2018, do procedimento licitatório na modali-
dade Pregão Presencial nO039/2018, tipo "MENQR i?REÇO
POR ITEM", cujo objeto trata de contratação de' empresa,
especializada na prestação de serviços de transporte esco-
lar sob a forma de fretamento, para atender aos alunos da
rede pública municipal e estadual (linhas compartilhadas),
em favor da empresa TRANSCOLAR VP LTDA ME, o Item
12, no valor total estimado de R$ 58.119,60 (clnquenta e
oito mil cento e dezenove reais e sessenta centavos).

Vila Pavão/Eê, 22/08/2018.

Irineu Wutke

AVISO:qE LICITAÇÃO

PREGÃOPRESENÇIALN° 0'46/2018

PROCESSON° 001877/2018

:~!,

OBJETO: Aquisição de 1 (um) veículo, O (zer8) kfl:1; bpo
passeio;' nos termos da Proposta nO 1.0906.131000/1130-
05, cadastrada rio Fundo Nacional de Saúdé.

ABERTURA: 05/09(2018, às 09hOOmin.

Informações cornplernentafes e cópia do Edi~al'podef~0
ser obtidas no setor de licitações naRuaTrav.'Pavão,130,
2° And9t-, Centro, no horário. d€ 081:)OOmin ~~:' llh'Op~i;'
em dias'[úteis, pelo tel, (27) 3753~1.001·e/ou através do
site oãcíat.do município www.vilapavaº.ys.gQv.br.

Vila Pavâo/ES; 22/08/2018.
"J
H

Roberto Selia

Pregoeiro Oficial
",,;

,I

• I

RESULTADO 0'1: LICI~AÇÃO~REGÃ(!) 'PRE:S~N'" .
CIAL041/2018.

RESULTÂDODE UCIT.6.çÃO

PREGÃOiPRESENCIALN° 041/2018

PROCESSON0 000150/2()18

I' I'

O MUNICIPIOQE VILA PAVÃO, ES,através de 'seu pregó-
eiro oficial, torna publico, para conhecimento dos interes-
sados, o resultado do Preqão Presenciai nO04'1/2018, cujo
objeto 'é a aqulslção de o~tum) veículo Ol<m·'tipo"pas$~io,
conforme convênio SESA NO073/2017.

Item: 01.
Empresa Vencedora: ATLÂNTICA AUTOMOTOR~TDA. '.
Valor: R$ 38.700,00 ..

Vila Pavão, ES, 22;0:8/2018.

Roberto Selia

. Preqoeiro ' • .I

REsutTADO DE LICITAÇÃO PRE~,ÃOPRESEN-
CIA\. Ofl2/ 203.8 ..

RESULTADODE LlCITAÇÃO

PREGA0:PRESENCIALNO042/2018

PROCESSONO 000151/2018

DOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE www.diartomurrlcipales.orq.br

http://www.diartomurrlcipales.orq.br
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ORDEM DE SEftVIÇOS N° 001/2018
Publicação NO 1~~274
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, Vila Pavão

PREFEITURA

CONTRATO 086/2018
Publicação NO 153434

RESUMO DO CONTRATO

NO 086/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: ATLÂNTICA AUTOMOTOR LTDA.

OBJETO: Aquisição de 1 (um) veículo tipo furgão adaptado
para ambulância suporte básico, cuja finalidade é atender
as emergências dos usuários do sistema único de saúde,
nos termos do Convenio nO 089/2017, firmado eâtre a Se-
cretaria de Estado da Saúde e o município de VOa pavão/
ES.

~GÊNCIA: 180 dias.\,_.r

VALOR GLOBAL: R$ 166.203,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 756.

Vila Pavão, ES, 27/08/2018.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO P.P. 040/2018
Publicação NO 153488

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2018

'----" Prefeito Municipal de Vila Pavão/ES, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no disposto no inciso
XXII, do art. 40, da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002,
resolve HOMOLOGAR a adjudicação referente ao Processo
nO 001811/2018, do procedimento licitatório na modali-
dade Pregão Presencial nO 040/2018, tipo "MENOR PRE-
ÇO POR ITEM", cujo objeto trata da aquisição de material
de consumo (bordas cortantes, parafusos e porcas 3/4)

para uso das moto-niveladoras do município de Vila pavão/
ES, em favor das empresas BT COMERCIAL EIRELI EPP, os
Itens 01 e 02, no valor total de R$ 25.920,00 (vinte e cinco
mil novecentos e vinte reais) e TRATORPEL - PItÇAS PARA
TRATORES LTDA EPP, os Itens 03 e 04, no valor total de R$
4.176,00 (quatro mil cento e setenta e seis reais).

Vila Pavão/ES, 27/08/2018.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

RESUMO ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS NO 001 / 2018

EMPRESA: FELIPPE ENGENHARIA LTDA

ENDEREÇO: Rua Calegari, nO 746, Bairro Rúbia, CEP
29.830-000, Nova Venécia/ES.

REFERÊNCIA: Tomada de Preços nO 001/2018

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias, a partir da emissão desta.

VALOR: R$ 85.485,20

Com a presente vimos autorizar a empresa citada a cima
a dar início aos serviços de RECUPERAÇÃO E REFORMA DO
MURO DE ARRIMO DA ESCOLA CMEA PRAÇA RICA, LOCA-
LIZADA NA RUA PRESIDENTE MÉDICI, DISTRITO DE:PR.A-
ÇA RICA, VILA PAVÃO/ES, conforme Contrato nO 084/2018
de 22 de Agosto de 2018.

Vila Pavão/ES, 27/08j2018.
.' j

Irineu Wutke

Prefeito do Município

DOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE www.diariomunicipales.otg.br
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PREFEITURA MUrNlCIPALiOE \fILA pAvÃO
ESTADO DO EsplRITO SANTO
GABINETE\DOPR~FéITO '

I, >lI

I

pUblicadC(\rVf"'&='-=' _

em At 1 AO 10201&

é~

'Designa servidor responsável pela fiscalização
'.davexecução de contrato, e dá ootras
provldêncías,'

O Prefeito Municipat de Vila Pavão, Estado do
" 'Espírito Santo, no uso de suas atrif:>L.li9õ~sle9âi'S,.•~

em atendimento ao disposto no art. 67 da: Lei das
, Licitações - Lei nO8,666/93. "
,.'

CONSIDERANÓO ~ 'Memorandôl1°347/2018 da' Secretarta MUr)lcipal
, .,' I,

de Educação solicltando a nomeação .do servidor Gustavo Pansiere Zavartse em
substituição a servidora Claudiani Rodrigues da Silva, 'por esta não compor maiso
quadro de servidores desta niunicipalidade.

RESOLVE: I,
,I ,.!'

,
I' :h

" : ,~

, :
,,' .L

I"

Art. 1°. Desig: ar o servidor, GUSTAVO PANSIEREZAVARISE/
solteiro, brasileiro, portador do RG nO3.259.353 SSP/ES, inscrito no CPF l?0,b' o nO
140.084.867-98, filho de José Zavarlse Sobrinho e Maria Madalena Elias Panslere
Zavarise, residente na tocalidade denominada Córrego do Limão São Luiz Rels,.. "
Zona Rural, Município de Ndva Venécia/ES, por indicação da~Secretélrla MuNicipal:
de Educação, para acompaqhar a.execução, do co~trato nO 084/201,8., cetebràdo.
com a empresa FELlPPE EtJGENHARIA LT(jA. , " , ,,'

Art. 2°. À Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hurhallos,
para dar ciência ao servidor da presente Portaria e adotar' as demais medroas
cabíveis.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação/'
revogadas as disposições em contrário. ,

Gabinete dp Prefeito Muhidpal de Vila Pavão, Estado do ts,p.(rit6
Santo, aos 11 dias do mês de outubro do ano de 2018.

~~~
IRINEU WU:rKE
Prefeito Municipal

: '

Rua Travessa Pavão, n° SOr:-Centro - CEP 79.843~OOO;'Telefax: (27):3753.1001 - Ramal 126
e-mail: gabinetedopri!feito@vilapavao.es.gov;b'r -www.vilapav.ao.es.gov.br
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